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ERRATA 

PORTARIA Nº 35, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

No Diário Oficial:  Segunda-feira, 02 de dezembro de 2024,  Ano 06 – Edição 204 – Câmara Municipal 

de Pé de Serra 

 

ONDE SE LÊ: 

 

PORTARIA nº 35, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 CONSTITUI COMISSÃO 

TEMPORÁRIA PARA PROCEDER À CONFERÊNCIA DOS VALORES 

EXISTENTES EM CAIXA E BANCOS 

 

 

LEIA-SE: 

 

PORTARIA nº 37, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 CONSTITUI COMISSÃO 

TEMPORÁRIA PARA PROCEDER À CONFERÊNCIA DOS VALORES 

EXISTENTES EM CAIXA E BANCOS. 

 

 

 

 

Pé de Serra – Bahia, 02 de Dezembro de 2024 

 

 

 

GILVANIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

PRESIDENTE 


